
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Poda de árvores nas ruas 
Eugênio Netto e Desembargador Sampaio, em Praia do Canto, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

Solicita-se a poda de árvores nas ruas Eugênio Netto e Desembargador 
Sampaio, na Praia do Canto, próximo ao Restaurante Don Camaleone, 
devido ao crescimento excessivo de galhos que compromete a segurança de 
pedestres e motoristas, prejudica a visibilidade das vias e pode ocasionar danos 
a veículos, imóveis e à rede elétrica. 

A poda preventiva contribui para a manutenção da segurança urbana, melhora 
a circulação de veículos e pedestres e garante o desenvolvimento saudável das 
árvores, evitando intervenções emergenciais mais custosas e de menor 
eficiência. 
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A realização do serviço é necessária para: 

• Garantir a segurança de pedestres e motoristas; 
• Reduzir o risco de acidentes causados por galhos caídos ou interferência 

em fiações; 
• Melhorar a visibilidade das vias e a organização do trânsito; 
• Preservar a saúde das árvores, promovendo seu crescimento adequado; 
• Valorizar o espaço urbano e manter a Praia do Canto organizada e 

segura. 

Diante disso, recomenda-se que o Poder Público realize a poda das árvores 
neste trecho, garantindo segurança, mobilidade e preservação ambiental na 
região. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330036003300320030003A005000

Assinado eletronicamente por Aylton Trancoso Dadalto em 06/02/2026 13:41 

Checksum: 374CFB6612E5A0053F9CD56C0FFB2F35DFF55FED06754BA8BE42E92730062FC2

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330036003300320030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




